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Dispõe sobre abertura de crêdito adi 

cional no valor de Cr$ 16.020.000 

o Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do artigo 49, da Lei 

n9 2918 de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, inciso V do Decreto-Lei ' 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único do Art.66 

da Lei n9 4320, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crêdi to adicional no valor de Cr$ 16.020.000 (dezesseis milhões~· 

e vinte mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

8.10 

8.14 

8.14 - 10583232 .04 

8.14 - 3111 

8.20 

8.25 

8.25 - 03070212.04 

8.25 - 3111 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBI

ENTE 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

Divisão de Transporte e Sistema Viário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Manutenção de Pr6prios Pfiblicos 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

8.185.000 

7.835.000 

Artigo 29 - O crêdito aberto no artigo ante

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma import~hcia na segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , . CULTURA E ESPORTES 

10.20 

10.20 - 08482472.04 

10.20 - 3111 

Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Artigo 39 - Este de 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municip 

21 de maio de 1985. 

16.020.000 

em vigor na 

Campos, 

Santos 

Fazenda 

zf• 
------ -------------
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Registrado e Publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos JuTiidicos, aos vinte ~ um dias do mes 

de maio de mil novecentos e oitenta 

SJ/SFA/wm 

e cinco.c ..; ' ' ~ 
Fortunato Jún, or 

Formalização de Atos 


